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L E I No 3.401, de 8 de julho de 2020. 

"Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e execução da 
Lei Orçamentária de 2021 e dá outras providências." 

O PREFEITO DA CIDADE DE FERRA2 DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal DECRETA e eu 
PROMULGO a seguinte lei: 

CAPITULO I 
DISPOSIÇ~ES PRELIMINARES 

Art. 1°. Esta lei estabelece, nos termos do art. 165, 3 20, da 
Constituição Federal, as diretrizes e orientações para elaboração e execução da 
lei orçamentária anual e dispõe sobre as alterações na legislação tributária. 

Parágrafo Único. Além das normas a que se refere o caput, esta 
Lei dispõe sobre a autorização para aumento das despesas com pessoal de 
que trata o art. 169, 5 10, da Constituição, e sobre as exigências contidas na 
Lei Complementar Federal no 101, de 4 de maio de 2000. 

CAPITULO I1 
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Art. 2O. As metas e prioridades da Administração Municipal para o 
exercício de 2021 são as especificadas no Anexo de Metas e Prioridades, 
integrante desta lei, as quais têm precedência na alocação de recursos na lei 
orçamentária, não se constituindo em limite a programação da despesa. 

Parágrafo único. As metas e prioridades de que trata este artigo 
considerar-se-ão modificadas por leis posteriores, inclusive pela lei 
orçamentária, e pelos créditos adicionais abertos pelo Poder Executivo. 

CAPITULO I11 
DAS METAS FISCAIS 
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Art. 30. As metas de resultados fiscais do Município para o 
exercício de 2021 são as estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais, integrante 
desta lei, desdobrado em: 

Tabela 1 - Metas Anuais; 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício 
Anterior; 

Tabela 3 - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três 
Exercícios Anteriores; 

Tabela 4 - Evolução do Patrimônio Líquido; 

Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos; 

Tabela 6 - Não se Aolica ao Município - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência dos Servidores; 

Tabela 6.1 - Não se Aolica ao Municíoio - Projeção Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Previdenciário; 

Tabela 6.2 - Não se Aplica ao Município - Projeção Atuarial do Regime 
Próprio de Previdência dos Servidores - Plano Financeiro; 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter 
Continuado. 

CAPÍTULO IV 
DOS RISCOS FISCAIS 

Art. 40. 0 s  passivos contingentes e outros riscos capazes de 
afetar as contas públicas estão avaliados no Anexo de Riscos Fiscais, 
integrante desta lei, detalhado no Demonstrativo de Riscos Fiscais e 
Providências, no qual são informadas as medidas a serem adotadas pelo 
Poder Executivo caso venham a se concretizar. 

Parágrafo único. Para os fins deste artigo, consideram-se 
passivos contingentes e outros riscos fiscais, possíveis obrigações presentes, 
cuja existência será confirmada somente pela ocorrência ou não de um ou 
mais eventos futuros, que não estejam totalmente sob controle do Município. 
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Art. 50. A lei orçamentária conterá reserva de contingência para 
atender a possíveis passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos. 

5 10. A reserva de contingência será fixada em no máximo 1,2% 
(Um, virgula dois por cento) da receita corrente líquida e sua utilização dar- 
se-á mediante créditos adicionais abertos à sua conta. 

5 20. Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de 
contingência não precisará ser utilizada, no todo ou em parte, para sua 
finalidade, o saldo poderá ser destinado a abertura de créditos adicionais para 
outros fins. 

5 30. A reserva de contingência poderá ser utilizada no 
atendimento das emendas parlamentares impositivas conforme E.C 100/19, 
até o limite consignado no 5 l0 deste Artigo. 

Art. 60. Na elaboração da lei orçamentária e em sua execução, a 
Administração buscará ou preservará o equilíbrio das finanças públicas, por 
meio da gestão das receitas e das despesas, dos gastos com pessoal, da 
dívida e dos ativos, sem prejuízo do cumprimento das vinculações 
constitucionais e legais e da necessidade de prestação adequada dos serviços 
públicos, tudo conforme os objetivos programáticos estabelecidos no Plano 
Plurianual vigente em 2021. 

CAPÍTULO v11 
DA PROGRAMAÇÃO FINANCEIRA, CRONOGRAMA MENSAL DE DESEMBOLSO, 

METAS BIMESTRAIS DE ARRECADAÇÃO E LIMITAÇÃO DE EMPENHO 

Art. 70. Até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária, o 
Poder Executivo e suas entidades da Administração Indireta estabelecerão a 
programação financeira e o cronograma mensal de desembolço, de modo a 
compatibilizar a realização de despesas com a previsão de ingresso das 
receitas. 
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5 10 Integrarão essa programação as transferências financeiras 
do tesouro municipal para os órgãos da administração indireta e destes para 
o tesouro municipal. 

g 20 O repasse de recursos financeiros do Executivo para o 
Legislativo fará parte da programação financeira, devendo ocorrer na forma 
de duodécimos a serem pagos até o dia 20 de cada mês. 

Art. 80. No prazo previsto no caput do art. 70, o Poder Executivo 
estabelecera as metas bimestrais de arrecadação das receitas estimadas, com 
a especificação, em separado, quando pertinente, das medidas de combate a 
evasão e a sonegação, da quantidade e dos valores de ações ajuizadas para a 
cobrança da dívida ativa, bem como da evolução do montante dos créditos 
tributários e não tributários passíveis de cobrança administrativa. 

5 1°. Na hipótese de ser constatada, após o encerramento de 
cada bimestre, frustração na arrecadação de receitas capaz de comprometer 
a obtenção dos resultados fixados no Anexo de Metas Fiscais, por atos a 
serem adotados nos trinta dias subsequentes, a Câmara Municipal, a 
Prefeitura e as entidades da Administração Indireta determinarão, de maneira 
proporcional, a redução verificada e de acordo com a participação de cada um 
no conjunto das dotações orçamentárias vigentes, a limitação de empenho e 
de movimentação financeira, em montantes necessários a preservação dos 
resultados fiscais almejados. 

5 2O. O Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo, para as 
providências deste, o correspondente montante que lhe caberá na limitação 
de empenho e na movimentação financeira, acompanhado da devida memória 
de cálculo. 

5 30. Na limitação de empenho e movimentação financeira, serão 
adotados critérios que produzam o menor impacto possível nas ações de 
caráter social, particularmente nas de educação, saúde e assistência social. 

4O. Não serão objeto de limitação de empenho e movimentação 
financeira as dotações destinadas ao pagamento do serviço da dívida e de 
precatórios judiciais. 

5 50. Também não serão objeto de limitação e movimentação 
financeira, desde que a frustração de arrecadação de receitas verificada não 
as afete diretamente, as dotações destinadas ao atingimento dos porcentuais 
mínimos de aplicação na saúde e no ensino e as decorrentes de outros 
recursos vinculados. 

5 60. A limitação de empenho e movimentação financeira também 
será adotada na hipótese de ser necessária a redução de eventual excesso da 
dívida consolidada, obedecendo-se ao que dispõe o art. 31 da Lei 
Complementar Federal no 101/2000. 
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§ 70. Em face do disposto nos § gO, 11 e 17 do art. 166 da 
Constituição, a limitação de empenho e movimentação financeira de que trata 
o 5 10 deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais 
eventualmente aprovadas na Lei Orçamentária Anual de 2021. 

80. Na ocorrência de calamidade pública, serão dispensadas a 
obtenção dos resultados fiscais programados e a limitação de empenho 
enquanto perdurar essa situação, nos termos do disposto no art. 65 da Lei 
Complementar Federal no 101/2000. 

g 9 O .  A limitação de empenho e movimentação financeira poderá 
ser suspensa, no todo ou em parte, caso a situação de frustração na 
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CAPÍTULO VIII 
DAS DESPESAS COM PESSOAL 

Art. 9 O .  Desde que respeitados os limites e as vedações previstos 
nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei Complementar Federal no 
101/2000, fica autorizado o aumento da despesa com pessoal para: 

I. concessão de vantagem ou aumento de remuneração, criação 
de cargos, empregos e funções ou alteração de estruturas de carreiras; 

11. admissão de pessoal ou contratação a qualquer título. 

g 1°. Os aumentos de despesa de que trata este artigo somente 
poderão ocorrer se houver: 

I. prévia dotação orçamentária suficiente para atender as 
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

11. lei específica para as hipóteses previstas no inciso I, do caput; 

111. no caso do Poder Legislativo, observância aos limites fixados 
nos arts. 29 e 29-A da Constituição Federal. 

g 20. Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata 
o art. 22, parágrafo único, da Lei Complementar federal no 101/2000, a 
contratação de horas extras fica vedada, salvo: 

I - no caso do disposto no inciso I1 do 3 60 do art. 57 da 
Constituição Federal; 

I1 - nas situações de emergência e de calamidade pública; 
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111 - para atender as demandas inadiáveis da atenção básica da 
saúde pública; 

IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de 
ensino; 

V - nas demais situações de relevante interesse público, devida e 
expressamente autorizadas pelo respectivo Chefe do Poder. 

CAPÍTULO IX 
DOS NOVOS PROJETOS 

Art. 10. A Lei Orçamentária não consignará recursos para início 
de novos projetos se não estiverem adequadamente atendidos os em 
andamento e contempladas as despesas de conservação do patrimônio 
público. 

5 lo. A regra constante do caput aplica-se no âmbito de cada 
fonte de recursos, conforme vinculações legalmente estabelecidas. 

g 2O.  Entende-se por adequadamente atendidos os projetos cuja 
alocação de recursos orçamentários esteja compatível com os respectivos 
cronogramas físico-financeiros pactuados e em vigência. 

Art. 11. Para os fins do disposto no art. 16, 5 30, da Lei 
Complementar Federal no 101/2000, consideram-se irrelevantes as despesas 
com aquisição de bens ou de serviços e com a realização de obras e serviços 
de engenharia, até os valores de dispensa de licitação estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos I e I1 do art. 24, da Lei Federal no 8.666, de 21 
de junho de 1993, observadas as atualizações determinadas pelo Governo 
Federal. 

CAPÍTULO XI 
DO CONTROLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atender ao disposto no art. 40, I, 'e", da Lei 
Complementar no 101/00, os chefes dos Poderes Executivo e Legislativo 
adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e 
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orçamento para, com base nas despesas liquidadas, apurar os custos e 
avaliar os resultados das ações e dos programas estabelecidos e financiados 
com recursos dos orçamentos. 

Parágrafo único. Os custos apurados e os resultados dos 
programas financiados pelo orçamento serão apresentados em quadros 
anuais, que permanecerão a disposição da sociedade em geral e das 
instituições encarregadas do controle externo. 

CAPITULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

IURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas as normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei 
Complementar Federal no 101/2000, para dar cumprimento aos programas e 
as ações aprovadas pelo Legislativo na lei orçamentária, fica o Executivo 
autorizado a destinar recursos para cobrir, direta ou indiretamente, 
necessidades de pessoas físicas, desde que em atendimento a recomendação 
expressa de unidade competente da Administração. 

Parágrafo único. De igual forma ao disposto no caput deste 
artigo, tendo em vista o relevante interesse público envolvido e de acordo 
com o estabelecido em lei, poderão ser destinados recursos para a cobertura 
de déficit de pessoa jurídica. 

Art. 14. Será permitida a transferência de recursos a entidades 
privadas sem fins lucrativos, por meio de auxílios, subvenções ou 
contribuições, desde que observadas as seguintes exigências e condições, 
dentre outras porventura existentes, especialmente as contidas na Lei Federal 
no 4.320164 e as que vierem a ser estabelecidas pelo Poder Executivo: 

I - apresentação de programa de trabalho a ser proposto pela 
beneficiária ou indicação das unidades de serviço que serão objeto dos 
repasses concedidos; 

I1 - demonstrativo e parecer técnico evidenciando que a 
transferência de recursos representa vantagem econômica para o órgão 
concessor, em relação a sua aplicação direta; 

I11 - justificativas quanto ao critério de escolha do beneficiário; 
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I V  - em se tratando de transferência de recursos não 
contemplada inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto a 
compatibiiização e adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal 
no 101/2000; 

V - vedação a redistribuição dos recursos recebidos a outras 
entidades, congêneres ou não. 

V I  - apresentação da prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos, nos prazos e condições fixados na legislação e 
inexistência de prestação de contas rejeitada; 

VI1 - cláusula de reversão patrimonial, válida até a depreciação 
integral do bem ou a amortização do investimento, constituindo garantia real 
em favor do concedente em montante equivalente aos recursos de capital 
destinados à entidade, cuja execução ocorrerá caso se verifique desvio de 
finalidade ou aplicação irregular dos recursos. 

§ 10. A transferência de recursos a título de subvenções sociais, 
nos termos da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964, atenderá as 
entidades privadas sem fins lucrativos que exerçam atividades de natureza 
continuada nas áreas de assistência social, saúde, educação ou cultura. 

5 20. As contribuições somente serão destinadas a entidades sem 
fins lucrativos que não atuem nas áreas de que trata o parágrafo primeiro 
deste artigo. 

5 30. A transferência de recursos a título de auxílios, previstos no 
art. 12, 5 60, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, somente poderá ser 
realizada para entidades privadas sem fins lucrativos e desde que sejam de 
atendimento direto e gratuito ao público. 

Art. 15. As transferências financeiras a outras entidades da 
Administração Pública Municipal serão destinadas ao atendimento de 
despesas decorrentes da execução orçamentária, na hipótese de insuficiência 
de recursos próprios para sua realização. 

Parágrafo único. Os repasses previstos no caput serão 
efetuados em valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da 
abertura de créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em 
lei, e dos créditos adicionais extraordinários. 
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Art. 16. As disposições dos artigos 13 a 15 desta Lei serão 
observadas sem prejuízo do cumprimento das demais normas da legislação 
federal vigente, em particular da Lei no 13.019, de 31 de julho de 2014, 
quando aplicáveis aos municípios. 

Art. 17. Fica o Executivo autorizado a arcar com as despesas de 
competência de outros entes da Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos 
orçamentários e financeiros disponíveis; e haja autorização legislativa, 
dispensada esta no caso de competências concorrentes com outros 
municípios, com o Estado e com a União. 

CAPÍTULO XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE 

RECEITAS 

Art. 18. Nas receitas previstas na lei orçamentária poderão ser 
considerados os efeitos das propostas de alterações na legislação tributária, 
inclusive quando se tratar de projeto de lei que esteja em tramitação na 
Câmara Municipal. 

Art. 19. O Poder Executivo poderá enviar a Câmara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alterações na legislação tributária, 
especialmente sobre: 

I - instituição ou alteração da contribuição de melporia, 
decorrente de obras públicas; 

I1 - revisão das taxas, objetivando sua adequação ao custo dos 
serviços prestados; 

I11 - modificação nas legislações do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, do Imposto sobre a Transmissão Intervivos de Bens 
Imóveis e de Direitos a eles Relativos e do Imposto sobre a Propriedade 
Predial e Territorial Urbana, com o objetivo de tornar a tributação mais 
eficiente e mais justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos municipais, objetivando a simplificação do 
cumprimento das obrigações tributárias, além da racionalização de custos e 
recursos em favor do Município e dos contribuintes. 
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Art. 20. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas 
se observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal no 
101/2000, devendo os respectivos projetos de lei ser acompanhados dos 
documentos ou informações que comprovem o atendimento do disposto no 
caput do referido dispositivo, bem como do seu inciso I ou 11. 

Art. 21. Com fundamento no Ej 80 do Art. 165 da Constituição 
Federal, no artigo 174 da Constituição Estadual e nos Arts. 70 e 43 da Lei 
Federal n.0 4.320, de 17 de Março de 1964, a Lei Orçamentária de 2021 
conterá autorização para o Poder Executivo proceder a abertura de créditos 
suplementares e estabelecerá as condições e os limites a serem observados. 

Art. 22. O Poder Executivo poderá, mediante decreto, transpor, 
remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações 
orçamentárias aprovadas na lei orçamentária de 2021 e em créditos 
adicionais, em decorrência da extinção, transformação, transferência, 
incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como de 
alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura 
funcional e programática, expressa por categoria de programação, inclusive 
os títulos, os objetivos, os indicadores e as metas, assim como o respectivo 
detalhamento por grupos de natureza de despesa e por modalidades de 

' aplicação. 

Parágrafo único. A transposição, a transferência ou o 
remanejamento não poderão resultar em alteração dos valores das 
programações aprovadas na lei orçamentária de 2021 ou em créditos 
adicionais, podendo haver, excepcionalmente, adequação da classificação 
funcional e do programa de gestão, manutenção e serviço ao município ao 
novo órgão. 

Art. 23. As proposições legislativas e as emendas apresentadas 
ao projeto de Lei Orçamentária que, direta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão 
esta acompanhadas de estimativa desses impactos no exercício em que 
entrarem em vigor e nos dois subsequentes, conforme dispõe o Art. 16 da Lei 
Complementar Federal n.0 101, de 4 de maio de 2000. 
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(i 1.0 Na hipótese de criação ou ampliação de ações 
governamentais, as proposições ou emendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e as respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. 

I1 - que não serão ultrapassados os limites legais sobre gastos 
com pessoal. 

(i 2.O No caso de emendas que importem redução total ou parcial 
de dotação propostas no Projeto de Lei Orçamentário, a demonstração de que 
trata o caput deverá: 

I - deixar evidente que normas superiores sobre vinculações de 
receitas, constitucionais e legais não deixarão de ser observados; 

I1 - que a prestação de serviços obrigatórios pelo Município e o 
pagamento de encargos legais não serão inviabilizados. 

Art. 24. 0s  créditos consignados na lei orçamentária de 2021 
originários de emendas individuais apresentadas pelos vereadores serão 
utilizados pelo Poder Executivo de modo a atender a meta física do referido 
projeto ou atividade, independentemente de serem utilizados integralmente os 
recursos financeiros correspondentes a cada emenda. 

5 l0 - No caso das emendas de que trata o caput deste artigo e na 
hipótese de ser exigida, nos termos da Constituição e da legislação 
infraconstitucional, autorização legislativa específica, sua execução somente 
poderá ocorrer mediante a existência do diploma legal competente. 

(i Z0 - Uma vez publicada a Lei Orçamentária para 2021 e 
identificada pelo Chefe do Executivo a existência de impedimentos de ordem 
técnica em relação a emendas parlamentares individuais de execução 
obrigatória serão adotadas as seguintes medidas com o objetivo de solucionas 
essas pendências: 

I - Até 90 (noventa) dias, após a publicação da Lei Orçamentária, 
o Prefeito indicará e especificará a Câmara Municipal os impedimentos de 
ordem técnica identificados nas Emendas Individuais apresentadas; 

I1 - até 30 (trinta) dais, após o término do prazo previsto no 
Inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da 
programação cujo o impedimento seja insuperável; 
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111 - Após o prazo previsto no Inciso I1  não sendo apresentado o 
remanejamento da programação pelo Poder Legislativo, as programações 
orçamentárias prevista no Art. 24 desta Lei, serão apontados como 
inexequíveis, não sendo de execução obrigatória nos casos dos impedimentos 
justificados na notificação prevista no Inciso I. 

IV - recebidas as propostas, o Prefeito deverá, no prazo de 15 dias 
úteis, apresentar a Câmara Municipal, Projeto de lei propondo as modificações 
solicitadas pelo Legislativo, ou, se entender serem ilegais ou descabidas as 
modificações, recusará as propostas e apresentará as respectivas 
fundamentações de ordem técnica e/ou jurídica. 

V - Se as medidas estabelecidas no 5 20 se revelarem infrutíferas, 
ficará a cargo do Executivo avaliar se os impedimentos de ordem técnica 
comportam solução por meio dos mecanismos legais que regem os 
orçamentário públicos e, se julgar inviável essa opção, aplicar-se-á o disposto 
no inciso V I  deste parágrafo. 

VI - Esgotadas, sem sucesso, as possibilidades de que tratam os 
incisos I1 ao V, as emendas parlamentares individuais aprovadas perderão 
automaticamente, o caráter obrigatório de execução, na forma determinada 
pelo Art. 166-A, 5 13 da Constituição, podendo seus recursos ser utilizados 
para cobertura de créditos adicionais autorizados na Lei Orçamentária Anual de 
2021. 

Art. 25. As informações gerenciais e as fontes financeiras 
agregadas nos créditos orçamentários serão ajustadas diretamente pelos 
órgãos contábeis do Executivo e do Legislativo para atender as necessidades 
da execução orçamentária. 

Art. 26. A Câmara Municipal elaborará sua proposta orçamentária 
e a remeterá ao Executivo até o dia 3 1  de agosto de 2020. 

5 1°. O Executivo encaminhará a Câmara Municipal, até trinta 
dias antes do prazo fixado no caput, os estudos e as estimativas das receitas 
para os exercícios de 2020 e 2021, inclusive da receita corrente líquida, 
acompanhados das respectivas memórias de cálculo, conforme estabelece o 
art. 12 da Lei Complementar Federal no 101/2000. 



Lei no 3.40112020 - f1s.13 

g 20. 0 s  créditos adicionais lastreados apenas em anulação de 
dotações do Legislativo seráo abertos pelo Executivo, se houver autorização 
legislativa, no prazo de três dias úteis, contado da solicitação daquele Poder. 

Art. 27. Não sendo encaminhado o autógrafo do projeto de Lei 
Orçamentária Anual até a data de início do exercício de 2021, fica o Poder 
Executivo autorizado a realizar a proposta orçamentária até a sua conversão 
em lei, na base de 1/12 (um doze avos) em cada mês. 

O 10. Enquanto perdurar a situação descrita no caput, a parcela 
de cada duodécimo não utilizada em cada mês será somada ao valor dos 
duodécimo posteriores. 

5 2 O .  Considerar-se-á antecipação de crédito a conta da lei 
orçamentária a utilização dos recursos autorizada neste artigo. 

5 3O. Na execução das despesas liberadas na forma deste artigo, 
o ordenador de despesa deverá considerar os valores constantes do Projeto 
de Lei Orçamentária de 2021 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 
da Lei Complementar Federal no 101/2000. 

g 4 O .  0 s  saldos negativos eventualmente apurados em virtude de 
emendas redutivas ou supressivas apresentadas ao projeto de Lei 
Orçamentário no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento 
previstos neste artigo, serão ajustados, excepcionalmente, por créditos 
adicionais suplementares ou especiais do Poder Executivo, cuja abertura 
ficara, desde já, autorizada logo após a publicação da Lei Orçamentária. 

5 5 O .  Ocorrendo a hipótese deste artigo, as providências de que 
tratam os arts. 70 e 80 serão efetivadas até o dia 29 de janeiro de 2021. 

Art. 28. O Poder Executivo providenciará o envio, exclusivamente 
em meio eletrônico, a Câmara Municipal e ao Tribunal de Contas de Estado de 
São Paulo em até 30 dias após a promulgação da Lei Orçamentária de 2021, 
demonstrativos com as informações complementares detalhando a despesa 
dos orçamentos fiscais e da seguridade social por Órgão, unidade 
orçamentária, programa de trabalho e elemento de despesa. 



Lei no 3.401/2020 - fls.14 

Art. 29. Para efeito de comprovação dos limites constitucionais nas 
áreas de educação e da saúde serão consideradas as despesas inscritas em 
restos a pagar em 2021 que forem pagas ate 3 1  de dezembro do ano 
subsequente. 

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Palácio da Uva Itália, 8 de j u l h o w Q 2 0 .  
r / 

J O ~ É  CARLOS CHACON 
'S. 

,\ 
P 

i, 
'1 

Registrada no Departamento de Administração da Secretaria Municipal de 
Administração e publicada no Quadro de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 
- Boletim Oficial Municioal. 



Fonte e Notas Bxplicativas 

Nas Dívidas Pública Consolidada e Consolidada Líquida, bem como na Resultado Nominal não foram considerados os valores do RPPÇ. Cálculos 
realizadas pela Prefeitura a Partir de dados de exercícios anteriores, que figuram na contabilidade, pela utilizaçáo de parâmetroç locais e por 
informaç0es divulgadas por instituiçóes federais sobre o comportamento da economia nacional. bem coma, considerando o quadro de Parâmetros de 
Referência que acompanha a mensagem do projeto de LDO para 2021. 



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMBNT&RIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 2 - Avaliaqão do Cumprimento das Metas Fiscais do Exeroício ãnterior 

2021 
i*#$ - "emo"TZra~i"0 a (LnE, a r t .  4 . .  s 2 ' .  inciso z i  

espesa Total 
espesa Primária (111 
esultado Primário i1111 = (1-111 
esultado Nominal 
ívida Pública Consolidada 
ívida Consolidada Líquida 

I 1  
N o t a :  Excluida a coluna IPIB, conforme NDF da S?n, 10' EdiqBo. 

e 
RCL 

100,3798 
100,3798 

93,1865 

90,4782 
9.9015 

-14,2476 

78,8655 
61,8787 

Fontes e notas explicativas: 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Ilustramos que a Tabela 02 da LDO 2021, teve seu preenchimento 
levando em consideracáo os valores previstos na Lei de Diretrizes Orçamentária n.- 3345/2018 que versa sobre a 
L00 2019. 

variucao (II-il 

V a l o r  
,c1 = ,b-al 

15.106 
15.106 

2.393 
3.256 

11.850 
-33.237 

-24.788 
-72.030 

k 
(=/a) x i00 

4,5956 
4,5956 

0,7554 

1, 0618 
53,7074 

213,5642 
-8,4052 

-25,3652 



Município de FERRãZ DE VASCONCBLOS 
LEI DE DIRETRIZES O R Ç ~ N T Ã R I A S  

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuars comparada. com as fixadas nos três exercícios anterrores 

2071 

Resultado primário IIII)=II-11) 

esultado primário 11111 = 11-III 

eaultado Nominal 1.644 16.154 -1.082 

Resultada Nominal 

Divida pública consolidada 

~ivida pública liquida 

Especificacão 

Receita total 

- 16 ema n egra o e inanqas Públ 

1.527 

289.730 

289.730 

pppp 

Receitas primárias i11 302.619 341.197 -0.42 354.425 3.88 356.400 0.56 366.800 2.92 375.350 2,33 

Deipesa total 337.309 328.819 -2.52 34 

Valores a preços constantes 
a018 

342.619 

-15.563 

294.912 

283.972 

375.350 2.33 

2 4 1 s  

341.197 

-1.119.19 

1,79 

-1.99 

-0.42 

-19.735 

293.198 

276.278 

2020 

354.421 

26.81 

-0.58 

-2.71 

I 

3.88 

23.920 

241.924 

199.987 

2021 

356.400 

-221.21 

-17.49 

-27.61 

6 

0.56 

26.746 

225.624 

181.641 

2022 

366.800 

11.81 

-6.74 

-9.17 

% 

2.92 

28.127 

204.727 

158.644 

2023 

5.16 

-9.26 

-12.66 





Muriioípio de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT~RIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 4 - Evoluçáo do Patrimônio Líquido 

2021 
"Mt - U e r n ~ n s L r a L ~ V ~  4 (LRF, iri 4.. B 21, inçiso 111) AS milhares 

Fontes e notas explicativas: 

Patrimônio Líquido 

Reservas 

Resultado Acumulado 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos; Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: 
Demonstrativos de valores, extraídos dos Balanqos Patrimoniais das exercícios anteriores e dos boletins de 
caixas que foram lavrados pelas gestões anteriores. 

2019 

68.922 
O 
O 

% 

----a-- 1 0 0 , o o  
0,oo 

0 .00  

TOTAL 

IPGXTE: CN - SIEPM* - s~stenia Integrado de FinanCas ~ i i b l i c a s   unis si paio . unidade responaduel - CONTABILID~?DE . ~ a t a  de ~miss:o 2?-04-2020 e hora de enlssão 1 0 : a a  

--- 
100,OO 68.922 

2018 

52.37 
O 
O 

52.379 

% 

100, o 
0 .00  

O, 00 

100.00  

2017 

31.167 
o 
o 

% 

100.00  

0.00 

. O , O O  

31.167 100.00  



Municipio de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DLRETRIZES ORÇ~O~ERT~RIAÇ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 5 - Origem a Aplicação dos Recursos obtidos com a Alienaqão de Ativos 

2 0 2 1  
ill? - DeOonsCxaL~vO i ILPF, n T L  4 ' .  9 2 ' .  i n C i S O  T T I 1  RI  milhares 

Receitas Realizadas 1 2019  1 2018 1 2017 1 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAGO DE ATIVOS (1) 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 
Rendimentos de AplicaçBes Financeiras 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS 111) 
DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 
Inversões Financeiras 

Despesas Executadas 

Amomortiza~ãa da Dívida 
DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 

O 

O 

O 
O 
O 

Regime Geral de Previdência Social 
Regime Próprio de Previdência dos Servidores 

2019 

1 Saldo Financeira 1 2019  1 2018  1 2017 1 

O 

O 
O 
O 
O 

saldo do Exercício Anterior 

ALOR (111) 

O 

O 
O 
O 
O 

2018  

.PONTE: CN - SII.PMo - siiliema Integrado de rim-ricas PGblirali Munisipais . Unidade responabvel - CUNTABILID~ZOB . Data de eniia68o 27-04-2020  e hora de eniissbo 1 0 : 0 4  

2017 

Fontes e notas explioativas: 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Informo que o Município não tem projeqãa para 
realizaqão de alienação de ativos para a exercício de 2 0 2 1  



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENT~RIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Avaliação da Situaqão Financeira e Atuaria1 do RPPS 

2 0 2 1  
A l i  - DenionsLiativo 6 ILRF, arr .  4 ' .  6 2 ' .  inciro i". alineii a)  

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES 11) 
Receita de Contribuições dos Segurados 
Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Peneionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receitas de Servi~os 
Outras Receitas Correntes 

CompensaCãa Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Aportes Periódicos para Amortização de Déficit atuaria1 do RPPS 111) 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL (1111 
Alienacão de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS RPPSlIV)=lI+III-11) 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
Beneffcioç - Civil 
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

Benefícios - Militar 
Ref armas 
Pensõ,, 
Outros Benefícios Previdenciários 

Outras Despesas Previdenciárias 
Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
Demais Despesas Pievidenciáriaa 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2017 2018 2019  
ALOR I I I 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2017 

o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 

O 

O 

o 

O 

2017  

o 

o 

O 

2017 

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS 

Plano de Amortiza~ão - Contribuição Patronal Suplementar 
Plano de Amortizaqáo - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 
Outros Aportes para a RPPS 
Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 

2018 

o 
o 
o 

o 

O 
O 

o 

o 

O 

o 

o 

2018 

o 

o 

o 

ALOR I I I 
2018 

BS milhares 

2019 

o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

o 

2019  

O 

o 

o 

2019  

2017 2018  2019  



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZBS ORÇAMGNTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - AvaliaqSo da Situaq;io Financeira e Atuaria1 do RPPS 

2021 
AhI? - Dem~neLraLi~o 6 (LRF. ari. 4 ' .  B 2 . .  inoiso I". alLnea a)  

R$ milhares 

BENS E DIREITOS DO RPPS 

Caixa e Equrvalente de Calxa 
Investimentos e Aplicaqões 
Outros Bens e Direitos 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
RECEITAS CORRENTES (VII) 
Receita de Contribuições dos Segurados 

Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita de Contribuições Patronais 
Civil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Militar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

Receita Patrimonial 
Receitas Imobiliárias 
Receitas de Valores Mobiliários 
Outras Receitas Patrimoniais 

Receita de serviços 
Outras Receitas Correntes 

Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
Demais Receitas correntes 

RECEITAS DE CAPITAL [VITI) 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 
Amortização de Empréstimos 
Outras Receitas de Ca~ital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRLAS RPPS (1x1 = (VII+VIII) 

2017 

PLANO FINANCEIRO 

DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS 
Benefícios - Civil 
Aposentadorias 
Pensões 
Outros Beneficias Previdenciários 

enefícios - Militar 
Reformas 
Pensões 
Outros Benefícios Previdenciários 

utras Despesas Previdenciárias 
Compensaçáo Previdenciária do RPPs para o RGPS 
Demais Despesas Previdenciárias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVTDENCIÁRIAS RPPS iX) 

2017 

O 
O 
O 

O 

O 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

2018 

2017 

O 

O 

O 

O 

2019 

2018 

O 
O 
o 

o 

O 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

IRESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XII = (IX-X) 1 O 

2019 

O 
O 
O 

O 

O 
O 

O 

O 

O 

O 

O 

4 01 

2018 

O 

O 

O 

O 

2019 

O 

O 

O 

O 

APORTES DE RECURSOS PARA O P I r W  FINANCEIRO DO RPPS 2017 

ecursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 
Recursos para Formação de Reserva 

2018 

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 

2019 

ECEITAS CORRENTES 1 1 I 
OTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇAC RPPS - 1x11) 

2017 2018 2019 



Munroípro de F E R m Z  DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES OR(?A~~BNTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6 - Avaliaqão da Situacão Financeira s Atuarral do RPPS 

2021 

XML - DemODSilailYO 6 ILRB ar(; l i ,  D Zn, rnciro TV, alinee ai 

'FqNTC: M - SIFPMO - Sistema Integrado de Finangna Pdbiicas Municipais . Unidade responsSvc1 - CONTABIIIDIDB , Dati de enisaZo 27-04-2010 e bois de emisaao 10:04 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 
DESPESAS CORRENTES - iX111) 
DESPESAS DE CAPITAL - (XIV) 
) 

Fonte e Notas Explicativas 

PESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS IXVI) = (XII-XV) I o/ 01 01 

2017 

+ 

2018 

--- + 

2019 

+ 



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES O R Ç ~ N T Ã R I A S  

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeção atuaria1 do RPPS - Plano Previdenciãrio 

2021 

previdenciarias preuidenciarias Previdenciario exercicio anterior 



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeqáo atuaria1 do RPPS - Plano Previdenciãrio 

2021 
IVIF - DenonsLraCivo 6 ILRF, a r L .  4 ' .  6 2 . .  inçiso lu, alinea ai R$ milhares 

Exercicio revidenci ria exercicio anterior 

fiON-R: CN - SIIPMI - Sisiem* Tnregrndo de Cininçln D " b l l ~ . 6  *YnlPi".l , ""iOade res"o~s6"ci - C"NPaIILI"Ii"i . " a i -  de eni.ado Il~O.i.202" e hnra de F.is.lo i".", 



Município de FERüAZ DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇ~KENT~RIAÇ 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.1 - Projeqáo atuaria1 do RPPS - Plano Previdenciário 

2021 

mF - DemmBLraiivo 5 (LRF, art. 4 ' .  B 2 ~ ,  inciso TV, alinea a1 

Fonte e Notas Explicativas 

R$ milhares 



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES O R ~ ~ E N T Á R I A S  

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeçáo atuaria1 da RPPÇ - Plano Pinanceiro 

2021 



Município de FERRAZ DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORCAMENTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atuaria1 do RPPS - Plano Financeiro 

2021 
IiMF - Derni~n~trai iYo 6 ILRF. ar*. 4.. 8 2 . .  inciao IV, alinca e )  

R$ milhares 

Exercicio previdenciariaa prwidenciarias 

Icl= a - h 



M d c í p i o  de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMWTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeqáo atuaria1 do RPPS - Plano rinanaeiro 

2021 

Fonte e Notas Explicativas 



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DB DIRETRIZES ORÇ~NTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 

2021 
IIMF - nemonsirativO 7 ILRF. art. 4 ~ .  9 2 ' .  inciso Vi  

Tributo 

IPTU/2021 

TAXAS/2021 

I I I I I 

I I I 
'FONTE: CN - SIFPMa - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de en 

Modalidade 

ANISTIA - JUROS E MULTA 

ANISTIA - JUROS E MULTA 

IPTU/20?1 

IPTLT/~OZI 

R$ milhares 

compensação I setores / 
Programas / 
Beneficiário 

IMOVEIS EM GERAL 

IMOVEIS EM GERAL 

ISENÇÃO 

ISEN~O 

AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DA D~VIDA ATIVA 

rOTAL 

IM6IEL EM POSSE DO MUNICÍPIO. 

COMPENSAÇÃC A T R A ~ S  DA REDUÇÃO DA 
INADIMPLENCIA TRIBUTARIA 

Renúncia de receita prevista 

PRÉDIOS LOCADOS PELA 
PREFEITURA 

IMOVEIS DE PESSOA 
ENQUADRADAS EM 
VUNERABILIDADE SOCIAL 

I 
ssão 2020-04-27 e hora de emissão 10:01 

2021 

5.400 

780 

8.530 

Fontes e notas explicativas: 

1.950 

400 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Ilustramos nos quadras acima, possíveis beneficios que poderá acarretar em renúncia de receita da 
municipalidade, entretanto. havendo medidas de compensação, as quais visa incremento financeiro em prol da municipalidade. 
Lembrando-se qire no caso de investidura das ações inumeradas são acompanhada de projetos de lei especifico, bem como as devidas formalidades impostas na 
L.C 101/2000. 

2022 

5.100 

730 

8.180 

2023 

4.950 

690 

1.950 

7.99i 

400 

1.950 

400 



Município de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÃRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 8 - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado 

2021 

A h l i  - Dem~nSLraiiv~ B (TIRF, B I L .  4 ' .  B 2., 1ncIS0 VI R$ milhares 

' II iYIE: CN - SIPPM* - Sistema InLe9"do de FinanCas PIbliias Municipais . Unidade respo"i6vel - CONTr?BlLIDRDB , nuta de eniissSo 21-*?-21120 e hora de eniisrio iO:Ok 



iiRF ILRF. art .  q ' ,  g 3 . 1  

Municipio de FERRA2 DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES OR~AMENT~RIAS 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências 

2021 
R$ milhares 

Fontes e notes explicativas: 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: MLOD 1%- - R1.m~ ?Ascais - COM. LTDS Ir.CCM ..-.. br A prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, prezando pela prudência e zelo nas Contas 
Municipais. realizou a projeção de alguns cenário que eventuais RISCOS FISCAIS para o exercício de 2021, levando em consideraçZo a instabilidade da 
econômia nacional e territorial. onde pode gerar algum tipo de contratempo o qual a Administração Municipal, necessite de medidas previamente pactuado 
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